
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE n'APIPOCA-CE. 
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INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

REF: TOMADA DE PREÇOS N° 23.23.02/TP 

~TO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA POLIÈDRICA NA LOCALIDADE DE 
ITACOATIARA NO DISTRITO DE ARAPARI NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. 

NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 
D001-09, residente na Av. Presidente Castelo Branco, N° 442, Sal. 
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É o preerÀ&réqirá abm644$o1MabÀÂte "&o, uma vez que a intirnição-para 
da decisão administrativa ora atacada se deu aos 13 (TREZE) dias do mês de Abril de 2023, ou seja, a intimação 
para a apresentação das peças recursais. O prazo legal para a apresentação da presente medida recursal é de 
05 (Cinco) dias úteis, ou seja, são as razões ora formuladas plenamente TEMPESTIVAS, uma vez que o termo 
final do prazo recursal na esfera administrativa apenas se dará em data de 20 de Abril de 2023 tendo em vista 
dois dias de final de semana sendo estes os dias 15 e 16 de Abril, razão pela qual deve essa respeitável Comissão 
de Licdaçâo conhecer e julgar a presente medida. 

2.0 - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

O Recorrente participou de um processo licitatório, cuja modalidade TOMADA DE PREÇO 
com o objetivo de contratar empresa para Execução de Pavimentação em Pedra Poliédrica no Distrito de Ara rapi 
do Município de ITAPIPOCA-CE. Por sua vez a comissão de Licitação alegou que a empresa não está habilitada, 
confome aviso circulado, por não atender aos tens: 5.2.1.3 (Certificado de Reqistro Cadastral - CRC) emitido 
pede Prefeitura Municipal de Itaotxjca, tendo em vista Que ao analisar os documentos verificou-se que o CRC 
apresentado encontfave-se em nome de outra empresa, VIP construções e Representações L TDA. 
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Por conta disso, o recorrente vem através deste propor RECURSO ADMINl$tA1lVO 
contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que INABILITOU esta recorrente, demonstrando os rftt4vo6 
de seu inconforniisrno pelas razões a seguir articuladas. 

O presente recurso é interposto em decorrência de haver essa Comissão de Licitação, ao 
,ulgar INABILITADA a recorrente do certame supra especificado, não teve o presidente da CPL fundamento 
olausivel para tal decisão, posto que se apegou a Ifteralidade do edital, em completo desrespeito aos princípios da 
proporcionalidade, razoabilidade, economicidade e formalismo moderado. 

Senboç presidente aa couta comissão de licrtação, o respeitável julgamento do Recurso 
administrativo aqui apresentado recai neste momento para sua responsabilidade, caso V Exa. não se convença 
das razõ5 aba'xo formuladas, seja o presente dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior, os quais 
a RECORRENTE confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão. 

34- DIM FATOS SUBJACENTES E RAZÕES DA REFORMA   

Acudindo ao Chamamento dessa Instituição para o certame licitacional 
susøySado, a recorrente veio dele participar Com a mais estrita observância das 
exigincies editalicias. Todavia, na publicação de julgamento de habilitação, p 
no dia 13 de Abri! de 2023, estaria inabilitada por não atender a4tens: 

o 	5.2.1.3 Certiflcadode Re-Miro C. stral— R 
ela Prefeitura Municio Ide 
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dep&ade da leitura do 

§ 10  É vedado aos agentes públicos: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
natiiraliriadp da sede nu dnmirílin dõs liritantps nu dP  
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seu Art. 30,  §1, inciso 1 (BRASIL, 1993). 
Art. Y. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenyolvirrentpnacnaFsustentável e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vincu!ação ao instrumento convocatória, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 



FJs.:5(fl. 2 
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qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato. 

4.0 - DO FORMALISMO IMPRIMIDO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO AO JULGAR A 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA RECORRENTE - AFRONTA DO FORMALISMO MODERADO. 
RAZ8IUDADE E PROPORCIONALIDADE. 

Noutro giro, cumpre ressaltar que a doutrina, inclusive, a jurisprudência, repudia 
veementemente o rigorismo desnecessário e irrelevante, a respeito, não podemos perder de vista urna das muitas 
e "emoráveis lições do judiooso magistério de He' Lopes Meireiles no sentido de que "o administrador público 
deve ter sempre presente que o formalismo inútil e as exigências de uma documentação custosa afastam 
muitos licitantes e levam a Administração a contratar com uns poucos, em piores condições para o 
Governo  

A respei:o da ma:eria, veamos: 

• LICITAÇÃO - EDITAL - APEGO A FORMALISMOS IRRELEVANTES - 
DESNECESSIDADE Conquanto sejam as formalidades exigidas na 
licitação meios necessários para obtenção detem comum, para garantia 
da igualdade de todos e para que od Critérios de legalidade e 
impessoalidade sejam obseros não 1ï 4e justifica o apeqo ao 
forgia1iso qu 	a 	e - 	vantec.p..te comprometer o 
acesso itatá e a 	a 	das paffjs, ten*a finalidade sido 
pSame lcafla  «eg't 

.'ai ae Cras ca Un D ce:: 
o apego a formalishios exagerados e injustiWcados é Lima manifestação 
perniciosa da burocracia que, além de não resolver apropriadamente 
problemas cotidianos, ainda causa dano ao Erário, sob o manto da 
legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa a conferir os 
pontos e virgulas como se isso fosse o mais importante a fazer. Os 
principios da proporcionalidade e razoabi!ídade acarretam a 
Impossibilidade ck impor conseqúêncles de severidade incompatível 
com a irrelevância de defeitos. Sob esse ángulo, as exigências da Lei ou 
do edital devem ser interpretadas como instrumentais" 

Conforme exposta pela jurisprudência do TCU, as normas do edital devem ser interp-etadas 
com os demais principios infraconstitucionais, buscando o zelo pelos escassos recursos públicos. 

Ex posftis, o excesso de formalismo não deve permear as ações dos agentes públicos na 
execução das licitações. A doutrina e a jurisprudência repudiam veemente esse rigorismo formal e homenageiam 
as decisões administrativas que, a bem dos demais principios regentes da Administração Pública, afastam a 
inabilitação e a desclassificação de concorrentes por fatos Irrelevantes, que não afetam a objetividade e a 
efetividade de suas propostas perante o Poder Público e nem os põem em posição vantajosa em relação 
aos demais participantes 
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ComisstyJjancnte  
- 	E mister salientar, que pelo principio do procedimento formal 	O PCøE;A 	,,/ 

ADMINISTRAÇAO INASILITARJDESCLASSIFICAR LICITANTES POR SIMPLES OMI'' 5 0W 
IRREGULARIDADE NA DOCUMENTAÇÃO, desde que sejam irrelevantes ou NÃO CAUSE PREJUÍZO A 
ADMINISTRAÇÃO, ressalta-se que a qualificação técnica apresentada supri o exigido no edital, reforçando 
o entendimento de forma sapiente Hely Lopes Meirelles em Licitação e Contrato Administrativo, Ed. Revista dos 
Tribunais, 7' ed., pio, leciona: 

"O principio do procedimento formal, todavia, não significa que a 
Administração deva ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis ou 
desnecessárias à licitação, corno também não quer dizer que deva anular o 
procedimento ou o julgamento, ou INABILITAR LICITANTES, ou 
desclassificar propostas diante de simples omissões ou irregularidade 
na documentação ou nas propostas, desde que tais omissões ou 
irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos a 
administração". (Grifei e negritei). 

Dando respaldo a essa orientação, o STP já decidiu que: 

As reqras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo a administração e aos interessados 
no certame • .ssibilitem a 'artici.. : 	do maior numero de 
concorrentes afim de .ue sea •ossibilita 	contrar entre vrias 
propostas, a mais vantajosa.'. 
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A licitação é um procedimento formal, especificando o regulamento dos atos que a integram 
o ceitae, como já exposto em tela, o regulamento tem por fim a seleção da proposta mais vantajosa  
asseendo igualdade de condições. 

Inclusive, essa é a inteligência do SJJ: 

II
regras 
	 a4J94 1A9A 1iivdrão ser interpretado de modo que, 
sem causar prejuízos a administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior numero de concorrentes, afim de que 
seja possibilitado encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa". 
(Negritei). 

.4.0 - DO ERRO POR PARTE DO EMISSOR DO CRC  

A razão apresentada por esta comissão para nos inabilitar se resumiu à não 
atendimento aos itens: 5.2.1.3 (Certificado de Registro Cadastral - CRC) emitido pela Prefeitura 
Municipal de Itapipoca, tendo em vista que ao analisar os documentos verificou-se que o CRC 
apresentado encontrava-se em nome de outra empresa, VIP construções e Representações LTDA. Uma 
vez que essa justificativa, cabe salientar, está sendo feita de forma ILEGAL, e que não se procede, uma 
vez que, corno citado anteriormente, a administração está agindo contra os princípios da 
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Proporcionalidade, razoabilidade, economicidade e formalismo moderado, u 	yez que O 
administração está se eximindo do erro próprio corno emissora de tal Certificado. 	ç Eis.: 	,~'sS  2 

Comja.Pe4nte) 
Licitaçào 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIPOCA 
COMISSÃO PtIMA$ENTE DE LICITAÇÃO 

CADASTRO Cit.,co O! FOtC1OOfl.S 0€ tINI E S!IVIÇQI 
CERTIFICADO 0€ REGISTRO CADASTRAL - CRC 

Certifcanios que  NQRTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRI estabelecida no 

endereço: AVENIDA PflES$D€RTt CASTELO MANCO, 2442- SALA 03 Urro: CENTRO na cidade 
de VARiOTA. Estado do CEARÁ, inscrâa na CNP)/CPF sob o n0: 35.131.683/0001.Og, 
atendei, aos requisitas exigidos pela Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e està Iegaknente inscrita no Cadastro de Fornecedores de Produtos e 
Serviços e da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA. Estado do Ceará, estando credenciada a 
participar de licitações para o objeto desetito abaixo. 

Itapipoca/CE, 09 DE MARÇO DE 2022 
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solicitante. O mesmo assinado por responsável legal. 
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Porém em um segundo momento, 
responsabilidade da licitante ser on' ,: com erro da e issora 
também rJ.: • - '?r «de 
sob resgtardo 

divergem, não sendo 
U . de emissora, pode 

entos que ficam 

o 1o, •:-m• ia HABILIWÇ60 d. 	.nte •.rrente, ante ao 
n:eresse público 	o' er ampla con.. 'ncia, vrsan.o assim a 	r o preço mais van ;jOso, uma vez 
cue sabemos que tal ato poderá até se caracterizar como EXCESSO DE FORMALIZAÇAO e podendo 
assim acarretar em possíveis sanções mais severas para os agentes públicos a frente deste certame. 

PEDIDO 	 

EX POSJ1U I4JeU 'Sj'ajiasJ JJJdt 'J &Jshnte'recurso, com efeito para que, 
reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, declarando HABILITADA a licitante NORTH 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EEU na TOMADA DE PREÇOS N° 23.23.02/TP, já que a mesma se 
devidamente habilitada para tal certame. 

Em resposta à inabilitação de nossa empresa devido à apresentação de um Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) com dados divergentes, causado por um erro da Unidade Elaboradora do Certificado, 
gostariamos de solicitar o reconhecimento do erro por parte da Unidade Elaboradora para que assim nos Habilite 
no certame supra. 

Nosso CRC, que foi apresentado juntamente com a documentação necessária para participar 
do processo licitatório, foi emitido pela Unidade Elaboradora do Certificado, com base nas informações fornecidas 
por nós. No entanto, posteriormente, constatamos que houve um erro na elaboração do CRC, que resultou em 
informações divergentes das que foram originalmente fornecidas. 

Esse erro não foi de nossa responsabilidade, e, por isso, entendemos que não deveríamos 
ser penalizados por ele. Dessa forma, solicitamos que a inabilitação seja revista e nossa empresa seja habilitada 

a anunuar oarticoando do processo licitatório, 

i 1 
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Mexamos a este recurso uma cópia do CRC emitido pela Unidade ElE 
Certificado, bem como a documentação comprobatósia de que as informações fornecidas por nó 
corretas. 

1. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 
reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, solicitamos também justificativa técnica 
da não aceitação assinada e reconhecida por profissional da área de engenharia civil responsável pela elaboração 
do orçamento do qual estamos participante, e ainda que se faça este recurso subir, devidamente informados, à 
autoridade superior, em conformidade com o § 40, do art. 109, da Lei n° 8666/93. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Vaota-Ce, 20 de abri de 2023. 
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